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DECISÃO DO CONSELHO

de 28 de Fevereiro de 1983

respeitante à conclusão do Protocolo relativo à Protecção do Mar Mediterrâneo contra a Poluição
de Origem Telúrica

(83/ 1 01 /CEE)

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS ,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Eco
nómica Europeia e , nomeadamente , o seu artigo 235?,

Tendo em conta a proposta da Comissão ^),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Considerando que , na Decisão 77/585/CEE (5), o Conselho
aprovou a Convenção para a Protecção do Mar Mediterrâ
neo contra a Poluição , e o protocolo relativo à prevenção
da poluição no Mar Mediterrâneo pelas operações de imer
são efectuadas por navios e aeronaves ;

Considerando que a Comunidade participou nas negocia
ções sobre a conclusão do Protocolo desta Convenção rela
tivo à Protecção do Mar Mediterrâneo contra a Poluição de
Origem Telúrica ;

Considerando que , em 17 de Maio de 1980 , a Comunidade
assinou este protocolo ;

Considerando que , para realizar , no funcionamento do
mercado comum , um dos objectivos da Comunidade nos
domínios da protecção do meio e da qualidade de vida , é
necessário aprovar o referido protocolo ;

Considerando que , não tendo sido previstos no Tratado os
poderes de acção específicos necessários para a adopção da
presente decisão , é necessário recorrer ao artigo 235?,

Considerando a Declaração do Conselho das Comunidades
Europeias e dos representantes dos governos dos Estados
membros reunidos no Conselho , de 22 de Novembro de
1973 , relativa a um programa de acção das Comunidades
Europeias em matéria de ambiente (3),

Considerando , nomeadamente , que este programa salienta
a preocupação da Comunidade pela poluição dos mares ,
quer pelo papel essencial desempenhado pelo mar no pro
cesso de conservação e de desenvolvimento das espécies ,
como em virtude da à importncia de que se revestem a na
vegação e os transportes marítimos para o desenvolvimen
to económico harmonioso da Comunidade ; DECIDE :

Artigo I o.
Considerando , além disso , que este programa , assim como
a Directiva 76/464/CEE do Conselho , de 4 de Maio de
1976 , relativa à poluição causada por certas substncias peri
gosas lançadas no meio aquático da Comunidade (4), pre
vêem que certas acções serão levadas a cabo pela Comuni
dade com vista a reduzir as diversas categorias de poluição
dos mares ;

O Protocolo relativo à Protecção do Mar Mediterrâneo
contra a Poluição de Origem Telúrica é aprovado em nome
da Comunidade Económica Europeia .

O texto do Protocolo vem anexo à presente decisão .

Artigo 2?

O presidente do Conselho procederá ao depósito das actas ,
previsto no n? 4 do artigo 16?, do protocolo referido no arti
go 1 ?

Feito em Bruxelas em 28 de Fevereiro de 1983 .

Considerando que a Convenção para a Protecção do Mar
Mediterrâneo contra a Poluição prevê , nomeadamente ,
que serão tomadas medidas adequadas para prevenir e re
duzir a poluição causada por operações de imersão efectua
das por navios e aeronaves , a poluição causada pela explo
ração e pesquisa da plataforma continental , do fundo do
mar e do seu subsolo e a poluição de origem telúrica ;

Pelo Conselho

O Presidente

F. ZIMMERMANN
0) JO n? C 4 de 8 . 1 . 1982 , p . 3 .
(2) JO n? C 344 de 20 . 12 . 1982 , p . 136 .
0 ) JO n? C 112 de 20 . 12 . 1973 , p . 1 .
(«) JO n? L 129 de 18 . 5 . 1976, p . 23 . (5 ) JO n? L 240 de 19 . 9 . 1977 , p . 1 .
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PROTOCOL

for the protection of the Mediterranean Sea against pollution form land-based sources

THE CONTRACTING PARTIES TO THE PRESENT PROTOCOL ,

BEING PARTIES to the Convention for the protection of the Mediterranean Sea against pollution ,
adopted at Barcelona on 16 February 1976 ,

DESIROUS of implementing paragraph 2 of Article 4 and Articles 8 and 15 of the said Convention ,

NOTING the rapid increase of human activities in the Mediterranean Sea area , particularly in the
ifields of industrialization and urbanization , as well as the seasonal increase in the coastal popula
tion due to tourism ,

RECOGNIZING the danger posed to the marine environment and to human health by pollution
from land-based sources and the serious problems resulting therefrom in many coastal waters and
river estuaries of the Mediterranean Sea , primarily due to the release of untreated , insufficiently
treated or inadequately disposed domestic or industrial discharges ,

RECOGNIZING the differences in levels of development between the coastel States , and taking
account of the economic and social imperatives of the developing countries ,

DETERMINED to take in close cooperation the necessary measures to protect the Mediterranean
Sea against pollution from land-based sources ,

HAVE AGREED AS FOLLOWS :

Article 1 ( a ) the Mediterranean Sea area as defined in Article 1 of
the Convention ;

(b) waters on the landward side of the baselines from which
the breadth of the territorial sea is measured and exten
ding , in the case of watercourses , up to the freshwater
limit ;

( c ) saltwater marshes communicating with the sea ..

The Contracting Parties to this Protocol (hereinafter refer
red to as ' the Parties') shall take all appropriate measures
to prevent , abate , combat and control pollution of the Me
diterfanean Sea area caused by discharges from rivers ,
coastal establishments or outfalls , or emanating from any
other land-based sources within their territories .

Article 2

For the purposes of this Protocol :

Article 4

1 . This Protocol shall apply :

(a ) ' the Convention ' means the Convention for the protec
tion of the Mediterranean Sea against pollution , adop
ted at Barcelona on 16 February 1976 ;

(b) 'Organization ' means the body referred to in Article 13
of the Convention ;

(c) ' freshwater limit ' means the place in watercourses whe
re , at low tides and in a period of low freshwater flow ,
there is an appreciable increase in salinity due to the
presence of sea-water .

(a ) to polluting discharges reaching the Protocol area from
land-based sources within the territories of the Parties ,
in particular :

— directly , from outfalls discharging into the sea or '
through coastal disposal ,

— indirectly , through rivers , canals or other water
courses , including underground watercourses , or
through run-off ;

(b ) to pollution from land-based sources transported by the
atmosphere , under conditions to be defined in an Addi
tional Annex to this Protocol and accepted by the Par
ties in conformity with the provisions of Article 17 of
the Convention .

2 . This Protocol shall also apply to polluting discharges
from fixed man-made offshore structures which are under

Article 3

The area to which this Protocol applies (hereinafter refer
red to as the ' Protocol area ') shall be :
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the jurisdiction of a Party and which serve purposes other
than exploration and exploitation of mineral resources of
the continental shelf and the sea-bed and its sub-soil .

Article 5

substances listed in Annexes I and II discharged , their
concentration in effluents and methods of discharging
them .

2 . Without prejudice to the provisions of Article 5 of this
Protocol , such common guidelines , standàrds or criteria
shall take into account local ecological , geographical and
physical characteristics , the economic capacity of the Par
ties and their need for development , the level of existing
pollution and the real absorbtive capacity of the marine en
vironment .

3 . The programmes and measures referred to in Articles
5 and 6 shall be adopted by taking into account , for their
progressive implementation , the capacity to adapt and re
convert existing installations , the economic capacity of the
Parties and their need for development .

1 . The Parties undertake to eliminate pollution of the
Protocol area from land based sources by substances listed
in Annex I to this Protocol .

2 . To this end they shall elaborate and implement ,
jointly or individually , as appropriate , the necessary pro
grammes and measures .

3 . These programmes and measures shall include , in
particular , common emission standards and standards for
use .

4 . The standards and the timetables for the implementa
tion of the programmes and measures aimed at eliminating
pollution from land-based sources shall be fixed by the Par
ties and periodically reviewed , if necessary every two years ,
for each of the substances listed in Annex I , in accordance
with the provisions of Article 15 of this Protocol .

Article 8

Article 6

Within the framework of the provisions of, and the monito
ring programmes provided for in , Article 10 of the Conven
tion , and if necessary in cooperation with the competent in
ternational organizations , the Parties shall carry out , at the
earliest possible dates monitoring activities in order :

(a ) systematically to assess , as far as possible , the levels of
pollution along their coasts , in particular , with regard
to the substances or sources listed in Annexes I and II ,
and periodically to provide information in this respect ;

(b) to evaluate the effects of measures taken under this
Protocol to reduce pollution of the marine environ
ment .

1 . The Parties shall strictly limit pollution from land-ba
sed sources in the Protocol area by substances or sources
listed in Annex II to this Protocol .

2 . To this end they shall elaborate and implement ,
jointly or individually , as appropriate , suitable program
mes and measures .

3 . Discharges shall be strictly subject to the issue , by the
competent national authorities , of an authorization taking
due account of the provisions of Annex III to this Protocol .

Article 9

Article 7

In conformity with Article 11 of the Convention , the Par
ties shall cooperate as far as possible in scientific and tech
nological fields related to pollution from land-based sour
ces , particularly research on inputs , pathways and effects of
pollutants and on the development of new methods for
their treatment , reduction or elimination . To this end the
Parties shall , in particular , endeavour to :

(a) exchange scientific and technical information ;

(b ) coordinate their research programmes .

Article 10

1 . The Parties shall progressively formulate and adopt ,
in cooperation with the competent international organiza
tions , common guidelines and , as appropriate , standards or
criteria dealing in particular with :

(a ) the length , depth and position of pipelines for coastal
outfalls , taking into account , in particular , the methods
used for pre-treatment of effluents ;

(b) special requirements for effluents necessitating separa
te treatment ;

(c) the quality of sea-water used for specific purposes that
is necessary for the protection of human healthy living
resources and ecosystems ;

(d) the control and progressive replacement of products ,
installations and industrial and other processes causing
significant pollution of the marine environment ;

(e ) specific requirements concerning the quantities of the

1 . The Parties shall , directly or with the assistance of
competent regional or other international organizations or
bilaterally , cooperate with a view to formulating and , as far
às possible , implementing programmes of assistance to de
veloping countries , particularly in the fields of science , edu
cation and technology , with a view to preventing pollution
from land^based sources and its harmful effects in the ma
rine environment .

2 . Technical assistance would include , in particular , the
training of scientific and technical personnel , as well as the
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acquisition , utilization and production by those countries of
appropriate equipment on advantageous terms to be agre
ed upon among the Parties concerned .

Artice 1 1

1 . If discharges from a watercourse which flows through
the territories of two or more Parties or forms a boundary
between them are likely to cause pollution of the marine
environment of the Protocol area , the Parties in question ,
respecting the provisions of this Protocol in so far as each of
them is concerned , are called upon to cooperate with a
view to ensuring its full application .

2 . A Party shall not be responsible for any pollution ori
ginating on the territory of a non-contracting State . Ho
wever , the said Party shall endeavour to cooperate with the
said State so as to make possible full application of the Pro
tocol .

Convention . The Parties may also hold extraordinary meet
ings in accordance with Article 14 of the Convention .

2 . The functions of the meetings of the Parties to this
Protocol shall be inter alia :

( a ) to keep under review the implementation of this Proto
col and to consider the efficacy of the measures adopt
ed and the advisability of any other measures , in parti
cular in the form of Annexes ;

(b) to revise and amend any Annex to this Protocol , as ap
propriate ;

(c) to formulate and adopt programmes and measures in
accordance with Articles 5 , 6 and 15 of this Protocol ;

(d ) to adopt , in accordance with Article 7 of this Protocol ,
common guidelines , standards or criteria , in any form
decided upon by the Parties ;

(e ) to make recommendations in accordance with para
graph 2 of Article 12 of this Protocol ;

(f) to consider the information submitted by the Parties
under Article 13 of this Protocol ;

(g) to discharge such other functions as may be appropriate
for the application of this Protocol .

Article 12

1 . Taking into account paragraph 1 of Article 22 of the
Convention , when land-based pollution originating from
the territory of one Party is likely to prejudice directly the
interests of one or more of the other Parties , the Parties
concerned shall , at the request of one or more of them , un
dertake to enter into consultation with a view to seeking a
satisfactory solution .

2 . At the request of any Party concerned , the matter
shall be placed on the agenda of the next meeting of the
Parties held in accordance with Article 14 of this Protocol ;
the meeting may make recommendations with a view to re
aching a satisfactory solution .

Article 15

Article 13

1 . The meeting of the Parties shall adopt , by a two-thirds
majority , the programmes and measures for the abatement
or the elimination of pollution from land-based sources
which are provided for in Articles 5 and 6 of this Protocol .

2 . The Parties which are not able to accept a programme
or measures shall inform the meeting of the Parties of the
action they intend to take as regards the programme or
measures concerned , it being understood that these Parties
may , at any time , give their consent to the programme or
measures that have been adopted .

Article 16

1 . The Parties shall inform one another through the Or
ganization of measures taken of results achieved and , if the
case arises , of difficulties encountered in the application of
this Protocol . Procedures for the collection and submission
of such information shall be determined at the meetings of
the Parties .

2 . Such information shall include inter alia :

(a ) statistical data on the authorizations granted in accord
ance with Article 6 of this Protocol ;

(b) data resulting from monitoring as provided for in Arti
cle 8 of this Protocol ;

(c) quantities of pollutants discharged from their terri
tories ;

(d ) measures taken in accordance with Articles 5 and 6 of
this Protocol .

1 . The provisions of the Convention relating to any Pro
tocol shall apply with respect to this Protocol .

2 . The rules of procedure and the financial rules adopted
pursuant to Article 18 of the Convention shall apply with
respect to this Protocol , unless the Parties to this Protocol
agree otherwise .

3 . This Protocol shall be open for signature , at Athens
from 17 May to 16 June 1980 , and at Madrid from 17 June
1980 to 16 May 1981 , by any State invited to the Confer
ence of plenipotentiaries of the coastal States of the Medi
terranean region for the protection of the Mediterranean
Sea against pollution from land-based sources , held at
Athens from 12 May to 17 May 1980 . It shall also be open
until the same dates for signature by the European Econo
mic Community and by any similar regional economic
grouping of which at least one member is a coastal State of
the Mediterranean Sea area and which exercises compet
ence in fields covered by this Protocol .

Article 14

1 . Ordinary meetings of the Parties shall take place in
conjunction with ordinary meetings of the Contracting
Parties to the Convention held pursuant to Article 14 of the
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4 . This Protocol shall be subject to ratification , accept
ance or approval . Instruments of ratification , acceptance or
approval shall be deposited with the Government of Spain ,
which will assume the functions of Depositary .

5 . As from 17 May 1981 , this Protocol shall be open for
accession by the States referred to in paragraph 13 above ,

by the European Economic Community and by any group
ing referred to in that paragraph .

6 . This Protocol shall enter into force on the 30th day
following the deposit of at least six instruments of ratifi
cation , acceptance or approval of, or accession to , the Pro
tocol by the Parties referred to in paragraph 3 of this Ar
ticle .

In witness whereof the undersigned , being duly authorized by their respective Governments , .have
signed this Protocol .

Done at Athens on this seventeenth day of May one thousand nine hundred and eighty in a single
copy in the Arabic , English , French and Spanish languages , the four texts being , equally authorita
tive .
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ANNEX I

A. The following substances , families and groups of substances are listed , not in order of priority for the pur
poses of Article 5 of the Protocol . They have been selected mainly on the basis of their

— toxicity ,

— persistence ,

— bioaccumulation .

1 . Organohalogen compounds and substances which may form such compounds in the marine environ
ment (');

2 . Organophosphorus compounds and substances which may form such compounds in the marine environ
ment (');

3 . Organotin compounds and substances which may form such compounds in the marine environment (');

4 . Mercury and mercury compounds ;

5 . Cadmium and cadmium compounds ;

6 . Used lubricating oils ;

7 . Persistent synthetic materials which may float , sink or remain in suspension and which may interfere
with any legitimate use of the sea ;

8 . Substances having proven carcinogenic , teratogenic or mutagenic properties in or through the marine
environment ;

9 . Radioactive substances , including their wastes , when their discharges do not comply with the principles
of radiation protection as defined by the competent international organizations , taking into account the
protection of the marine environment .

B. The present Annex does not apply to discharges which contain the substances listed in Section A below the
limits defined jointly by the Parties .

(') With the exception of those which are biologically harmless or which are rapidly converted into biologically
harmless substances .
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ANNEX II

A. The following substances , families and groups of substances , or sources of pollution , listed not in order of
priority for the purpose of Article 6 of the Protocol , have been selected mainly on the basis of criteria used
for Annex I , while taking into account the fact that they are generally less noxious or are more readily ren
dered harmless by natural processes and therefore generally affect more limited coastal areas .

1 . The following elements and their compounds :

1 . zinc 6 . selenium 11 . tin 16 . vanadium

2 . copper 7 . arsenic 12 . barium 17 . cobalt

3 . nickel 8 . antimony 13 . beryllium 18 . thallium

4 . chromium 9 . molybdenum 14 . boron 19 . tellurium

5 . lead 10 . titanium 15 . uranium 20 . silver

2 . Biocides and their derivatives not covered in Annex 1 ;

3 . Organosilicon compounds and substances which may form such compounds in the marine environment
excluding those which are biologically harmless or are rapidly converted into biologically harmless sub
stances ;

4 . Crude oils and hydrocarbons of all origins ;

5 . Cyanides and fluorides ;

6 . Non-biodegradable detergents and other surface-active substances ;

7 . Inorganic compounds of phosphorus and elemental phosphorus ;

8 . Pathogenic micro-organisms ;

9 . Thermal discharges ;

10 . Substances which have a deleterious effect on the taste and/or smell of products for human consumption
derived from the aquatic environment , and compounds liable to give rise to such substances in the mari
ne environment ;

1 1 . Substances which have , directly or indirectly , an adverse effect on the oxygen content of the marine en
vironment , especially those which may cause eutrophication ;

12 . Acid or alkaline compounds of such composition and in such quantity that they may impair the quality
of sea-water ;

13 . Substances which , though of non-toxic nature , may become harmful to the marine environment or may
interfere with any legitimate use of the sea owing to the quantities in which they are discharged .

B. The control and strict limitation of the discharge of substances referred to in Section A above should be im
plemented in accordance with Annex III .
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ANNEX III

With a view to the issue of an authorization for the discharge of wastes containing substances reffered to in An
nex II or in Section B of Annex I of this Protocol , particular account will be taken , as the case may be , of the
following factors :

A. Characteristics and composition of the waste

1 . Type and size of waste source (e.g . industrial process );

2 . Type of waste (origin , average composition);

3 . Form of waste (solid , liquid , sludge , slurry );

4 . Total amount (volume discharged , e.g . per year);

5 . Discharge pattern (continuous , intermittent , seasonally variable , etc .);

6 . Concentrations with respect to major constituents , substances listed in Annex I , substances listed in An
nex II , and other substances as appropriate ;

7 . Physical , chemical and biochemical properties of the waste .

B. Characteristics of waste constituents with respect to their harmfulness

1 . Persistence (physical , chemical , biological ) in the marine environment ;

2 . Toxicity and other harmful effects ;

3 . Accumulation in biological materials or sediments ;

4 . Biochemical transformation rendering harmful compounds ;

5 . Adverse effects on the oxygen content and balance ;

6 . Susceptibility to physical , chemical and biochemical changes and interaction in the aquatic environment
with other sea-water constituents which may produce harmful biological or other effects on any of the
uses listed in Section E below .

C. Characteristics of discharge site and receiving •marine environment

1 . Hydrographic , meteorological , geological and topographical characteristics of the coastal area .

2 . Location and type of the discharge (outfall , canal , outlet , etc .) and its relation to other areas (such as
amenity areas , spawning , nursery , and fishing areas , shellfish grounds) and other discharges .

3 . Initial dilution achieved at the point of discharge into the receiving marine environment '.

4 . Dispersion characteristics such as effects of currents , tides and wind on horizontal transport and vertical
mixing .

5 . Receiving water characteristics with respect to physical , chemical , biological and ecological conditions
in the discharge area .

6 . Capacity of the receiving marine environment to receive waste discharges without undesirable effects .

D. Availability of waste technologies

The methods of waste reduction and discharge for industrial effluents as well as .domestic sewage should be
selected taking into account the availability and feasibility of:

( a) alternative treatment proceses ;

(b ) re-use or elimination methods ;

( c) on-land disposal alternatives ; and

(d ) appropriate low-waste technologies .

E. Potential impairment of marine ecosystems and sea-water uses

1 . Effects on human health through pollution impact on :

(a ) edible marine organisms ;

(b) bathing waters ;

(c ) aesthetics .

2 . Effects on marine ecosystems , in particular living resources endangered species and critical habitats .

3 . Effects on other legitimate uses of the sea .
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PROTOCOLE

relatif à ia protection de la mer Méditerranée contre ia pollution d'origine tellurique

LES PARTIES CONTRACTANTES AU PRÉSENT PROTOCOLE ,

ÉTANT PARTIES à la convention pour la protection de la mer Méditerranée contre la pollution ,
adoptée à Barcelone le 16 février 1976 .

DÉSIREUSES de mettre en œuvre les articles 4 paragraphe 2 , 8 et 15 de ladite convention ,

NOTANT l'accroissement rapide des activités humaines dans la zone de la mer Méditerranée , no
tamment dans les domaines de l'industrialisation et de l'urbanisation , ainsi que la croissance saison
nière , liée au tourisme , des populations riveraines ,

RECONNAISSANT le danger que fait courir au milieu marin et à la santé humaine la pollution d'ori
gine tellurique et les problèmes graves qui en résultent dans un grand nombre d'eaux côtières et
d'estuaires fluviaux de la Méditerranée , dus essentiellement au rejet de déchets domestiques et in
dustriels non traités , insuffisamment traités ou évacués de façon inadéquate ,

RECONNAISSANT la différence des niveaux de développement entre les pays riverains et tenant
compte des impératifs du développement économique et social des pays en développement .

RÉSOLUES à prendre , en étroite coopération , les mesures nécessaires afin de protéger la mer Mé
diterranée contre la pollution d'origine tellurique ,

SONT CONVENUES DE CE.QUI SUIT :

Article premier a ) la zone de la mer Méditerranée délimitée à l'article 1 er
de la convention ;

b) les eaux en deçà de la ligne de base servant à mesurer la
largeur de la mer territoriale et s'étendant , dans le cas
des cours d'eau , jusqu'à la limite des eaux douces ;

c) les étangs salés communiquant avec la mer .

Les parties contractantes au présent protocole (ci-après dé
nommées « les parties») prennent toutes mesures appro
priées pour prévenir , réduire , combattre et maîtriser la pol
lution de la zone de la mer Méditerranée due aux déverse
ments par les fleuves , les établissements côtiers ou les émis
saires , ou émanant de toute autre source terrestre située
sur leur territoire .

Article 4

Article 2
1 . Le présent protocole s'applique :

Aux fins du présent protocole :

a ) on entend par « la convention» la convention pour la
protection de la mer Méditerranée contre la pollution ,
adoptée à Barcelone le 16 février 1976 ;

b ) on entend par «organisation» l'organisme visé à l'article
13 de la convention ;

c ) on entend par «limite des eaux douces» l'endroit dans le
cours d'eau où , à marée basse et en période de faible
débit d'eau douce , la degré de salinité augmente sensi
blement par suite de la présence de l'eau de mer .

a ) aux rejets polluants provenant de sources terrestres
situées sur le territoire des parties et qui atteignent la
zone du protocole , en particulier ,

— directement , par des émissaires en mer ou par dépôt
ou déversements effectués sur la côte ou à partir de
celle-ci ,

— indirectement , par l'intermédiaire des fleuves , ca
naux ou autres cours, d'eau , y compris des cours
d'eau souterrains , ou du ruissellement ;

b ) à la pollution d'origine tellurique transférée par l'atmos
phère , selon des conditions qui seront définies dans une
annexe additionnelle au protocole acceptée par les par
ties conformément aux dispositions de l'article 17 de la
convention .

2 . Le protocole s'applique également aux rejets pol
luants en provenance de structures artificielles fixes placées
en mer qui , relevant de la juridiction d'une partie , sont uti
lisées à des fins autres que l'exploration et l'exploitation de

Article 3

La zone d'application du présent protocole (ci-après dé
nommée la «zone du protocole») comprend :
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ressources minérales du plateau continental , du fond de la
mer et de son sous-sol .

e ) les prescriptions particulières visant les quantités reje
tées , la concentration dans les effluents et les méthodes
de déversement des substances énumérées dans les an
nexes I et II .Article 5

2 . Sans préjudice des dispositions de l'article 5 du pré
sent protocole , ces lignes , directrices , normes ou critères
communs tiennent compte des caractéristiques locales éco
logiques , géographiques et physiques , de la capacité écono
mique des parties et de leur besoin de développement , du
niveau de la pollution existante et de la capacité réelle d'ab
sorption du milieu marin .

1 . Les parties s'engagent à éliminer la pollution d'origi
ne tellurique de la zone du protocole par les substances
énumérées à l'annexe I au présent protocole .

2 . A cette fin , elles élaborent et mettent en œuvre , con
jointement ou individuellement selon le cas , les program
mes et les mesures nécessaires .

3 . Ces programmes et mesures comprennent notamment
des normes communes d'émission et des normes d'usage .

4 . Les normes et les calendriers d'application pour la mi
se en œuvre des programmes et mesures visant à éliminer la
pollution d'origine tellurique sont fixés par les parties et
réexaminées périodiquement , au besoin tous les deux ans ,
pour chacune des substances énumérées à l'annexe I , con
formément aux dispositions de l'article 15 du présent proto
cole .

3 . Les programmes et mesures prévus aux articles 5 et 6
seront adoptés en tenant compte , pour leur application
progressive , de la capacité d'adaption et de reconversion
des installations existantes , de la capacité économique des
parties et de leur besoin de développement .

Article 6
Article 8

1 . Les parties s'engagent à réduire rigoureusement la
pollution d-origine tellurique de la zone du protocole par
les substances ou sources énumérées à l'annexe II au pré
sent protocole . " ~

2 . À cette fin , elles élaborent et mettent en œuvre , con
jointement ou individuellement selon le cas , des program
mes et mesures appropriés .

3 . Les rejets sont strictement subordonnés à la délivran
ce , par les autorités nationales compétentes , d'une autori
sation tenant dûment compte des dispositions de l'annexe
III au présent protocole .

Dans le cadre des dispositions et des programmes de sur
veillance continue prévus à l'article 10 de la convention , et
au besoin en collaboration avec les organisations interna
tionales compétentes , les parties entreprennent le plus tôt
possible des activités de surveillance continue ayant pour
objet :

a ) d'évaluer systématiquement , dans toute la mesure du
possible , les niveaux de pollution le long de leurs côtes ,
notamment en ce qui concerne les substances ou sources
énumérées aux annexes I et II , et de fournir périodique
ment des renseignements à ce sujet ;

b ) d'évaleur les effets des mesures prises , en application du
présent protocole , pour réduire la pollution du milieu
marin .

Article 7

Article 9

1 . Les parties élaborent et adoptent progressivement , en
collaboration avec les organisations internationales compé
tentes , des lignes directrices et , la cas échéant , des normes
ou critères communs concernant notamment :

a ) la longueur , la profondeur et la position des canalisa
tions utilisées pour les émissaires côtiers , en tenant
compte , notamment , des méthodes utilisées pour le
traitement préalable des effluents ;

b) les prescriptions particulières concernant les effluents
nécessitant un traitement séparé ;

c ) la qualité des eaux de mer utilisées à des fins particuliè
res , nécessaire pour la protection de la santé humaine ,
des ressources biologiques et des écosystèmes ;

d) le contrôle et le remplacement progressif des produits ,
installations , procédés industriels et autres ayant pour
effet de polluer sensiblement le milieu marin ;

Conformément à l'article 11 de la convention , les parties
coopèrent dans la mesure du possible dans les domaines de
la science et de la technologie qui sont liés à la pollution
d'origine tellurique , notamment en ce qui concerne la re
chere sur les apports , les voies de transfert et les effets des
différents polluants , ainsi que sur l'élaboration de nouvel
les méthodes pour le traitement , la réduction ou l'élimina
tion de ces polluants . À cet effet , les parties s'efforcent
notamment :

a) d'échanger des renseignements d'ordre scientifique et
technique ;

b) de coordonner leurs programmes de recherche .
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Article 10 r ) les données statistiques concernant les autorisations ac
cordées aux termes de l'article 6 du présent protocole ;

b ) les données résultant de la surveillance continue prévue
à l'article 8 du présent protocole ;

c ) les quantités des polluants émis à partir de leurs terri
toires ;

d ) les mesures prises aux termes des articles 5 et 6 du pré
sent protocole .

1 . Les parties , agissant directement ou avec l'aide des
organisations régionales ou d'autres organisations interna
tionales qualifiées , ou de manière bilatérale , cooperènt en
vue d ' élaborer et , dans la mesure du possible , en vue de
mettre en œuvre des programmes d'assistance en faveur
des pays en développement , notamment dans les domaines
de la science , de l'éducation et de la technologie , afinde
prévenir la pollution d'origene tellurique et ses effets préju
diciables dans le milieu marin .

2 . L'assistance technique porterait en particulier sur la
formation de personnel scientifique et technique ainsi que
sur l'acquisition , l'utilisation et la fabrication de matériel
approprié par ces pays à des conditions avantgeuses à con
venir entre les parties concernées .

Article 14

Article 11
1 . Les réunions ordinaires des parties se tiennent lors
des réunions ordinaires des parties contractantes à la con
vention organisées en vertu de l'article 14 de ladite conven
tion . Les parties peuvent aussi tenir des réunions extraordi
naires conformément à l'article 14 de la convention .

2 . Les réunions des parties au présent protocole ont no

1 . Si les rejets provenant d'un cours d'eau qui traverse
les territoires de deux ou plusierurs parties ou constitue une
frontière entre elles risquent de provoquer la pollution du
milieu marin de la zone du protocole , en respectant , chacu
ne en ce qui la concerne , les dispositions du présent proto
cole , les parties intéressées sont invitées à coopérer en vue
d'assurer sa pleine application .

2 . Une partie ne peut être tenue pour responsable d'une
pollution ayant son origine sur le territoire d'un État qui
n'est pas partie contractante . Toutefois , la partie contrac
tante s'efforcera de coopérer avec ledit État afin de rendre
possible la pleine application du protocole .

tamment pour objet :

Article 12

a ) de veiller à l'application du protocole et d'examiner l 'ef
ficacité des mesures adoptées ainsi que l'opportunité de
prendre d'autres dispositions , en particulier sous forme
d'annexes ;

b ) de réviser et d'amender , le cas échéant , toute annexe au
protocole ;

c ) d' élaborer et d'adopter des programmes et des mesures
conformément aux articles 5 , 6 et 15 du présent proto
cole ;

d ) d'adopter , conformément à l'article 7 du présent proto
cole , des lignes directrices , normes ou critères communs
sous toute forme convenue par les parties ;

e ) de formuler dès recommandations conformément au
paragraphe 2 de l'article 12 du présent protocole ;

f) d'examiner les informations soumises par les parties en
application de l'article 13 du présent protocole ;

g) de remplir en tant que de besoin toutes autres fonctions
en application du présent protocole .

1 . Compte tenu des dispositions du paragraphe 1 de l'ar
ticle 22 de la convention , lorsque la pollution d'origine tel
lurique en provenance du territoire d'une partie est suscep
tible de mettre en cause directement les intérêts d ' une ou
de plusieurs autres parties , les parties concernées , à la de
mande de l'une ou de plusieurs d'entre elles , s'engagent à
entrer en consultation en vue de rechercher une solution
satisfaisante .

2 . A la demande de toute partie intéressée , la question
est mise à l'ordre du jour de la réunion suivante des parties
tenue conformément à l'article 14 du présent protocole ;
cette réunion peut formuler des recommandations en vue
de parvenir a une solution satisfaisante .

Article 13

Article 15

1 . Les parties s'informent mutuellement , par 1 intermé
diaire de l'organisation , des mesures prises , des résultats
obtenus et , le cas échéant , des difficultés rencontrées lors
de l'application du présent protocole . Les modalités per
mettant de recueillir et de présenter ces informations sont
déterminées lors des réunions dès parties .

2 . De telles informations devront comprendre entre
autres :

1 . La réunion des parties adopte à la majorité des deux
tiers les programmes et mesures de réduction ou d'élimina
tion de la pollution d'origine tellurique prévus aux articles 5
et 6 du présent protocole .
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2 . Les parties qui n ont pu accepter un programme ou
des mesures informent la réunion des parties des disposi
tions qu'elles entendent prendre dans le domaine du pro
gramme ou des mesures concernés , étant entendu que ces
parties pourront à tout moment donner leur accord au pro
gramme ou aux mesures adoptés .

Article 16

mai 1980 . U est également ouvert , jusqu'aux mêmes dates ,
à la signature de la Communauté économique européenne
et de tout groupement économique régional similaire dont
l'un au moins des membres est un État côtier de la zone de
la mer Méditerranée et qui exerce descompétences dans
des domaines couverts par le présent protocole .

4 . Le présent protocole sera soumis à ratification , accep
tation ou approbation . Les instruments de ratification ,
d'acceptation ou d'approbation seront déposés auprès du
gouvernement de l'Espagne , qui assumera les fonctions de
dépositaire .

5 . A partir du 17 mai 1981 , le présent protocole est
ouvert à l'adhésion des États visés au paragraphe 3 ci-des
sus , de la Communauté économique européenne et de tout
groupement visé audit paragraphe .

6 . Le présent protocole entrera en vigueur le trentième
jour à compter de la date du dépôt d'au moins six instru
ments de ratification , d'acceptation ou d'approbation du
protocole ou d'adhésion à celui-ci par les parties visées au
paragraphe 3 du présent article .

1 . Les dispositions de la convention se rapportant a tout
protocole s'appliquent à l'égard du présent protocole .

2 . Le règlement intérieur et les règles financières adop
tés conformément à l'article 18 de la convention s'appli
quent à l'égard du présent protocole , à moins que les par
ties au protocole n'en conviennent autrement .

3 . Le présent protocole est ouvert à Athènes , du 17 mai
1980 au 16 juin 1980 , et à Madrid , du 17 juin 1980 au 16 mai
1981 , à la signature des États invités à la conférence des
plénipotentiaires des États côtiers de la région méditerra
néenne sur la protection de la mer Méditerranée contre la
pollution d'origine tellurique , tenue à Athènes du 12 au 17

En foi de quoi les soussignés , dûment autorisés par leurs gouvernements respectifs , ont signé le
présent protocole .

Fait à Athènes , le dix-sept mai mil neuf cent quatre-vingt , en un seul exemplaire en langues anglai
se , arabe espagnole et française , les quatre textes faisant également foi .
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ANNEXE 1

A. Les substances , familles et groupes de substances suivants sont énumérés sans ordre de priorité aux fins de
l'article 5 du protocole . Ils ont été choisis principalement sur la base :

— de leur toxicité ,

— de leur persistance ,

— de leur bioaccumulation .

1 . Composés organohalogénés et substances qui peuvent donner naissance à de tels composés dans le
milieu marin ( i ).

2 . Composés organophosphorés et substances qui peuvent donner naissance à de tel^ composés dans le
milieu marin 0 ).

3 . Composés organostanniques et substances qui peuvent donner naissance à de tels composés dans le mi
lieu marin (').

4 . Mercure et composés du mercure .

5 . Cadmium et composés du cadmium .

6 . Huiles lubrifiantes usées .

7 . Matières synthéthiques persistantes qui peuvent flotter , couler ou rester en suspension et qui peuvent
gêner toute utilisation légitime de la mer .

8 . Substances dont il est prouvé qu'elles possèdent un pouvoir cancérigène , tératogène ou mutagène dans
le milieu marin ou par l'intermédiaire de celui-ci .

9 . Substances radioactives , y compris leurs déchets , si leurs rejets ne sont pas conformes aux principes de
la radioprotection définis par les organisations internationales compétentes en tenant compte de la pro
tection du milieu marin .

B. La présente annexe ne s'applique pas aux rejets qui contiennent les substances énumérées à la section A ci
dessus en des quantités inférieures aux limites déterminées conjointement par les parties .

(') A l'exception de ceux qui sont biologiquement inoffensifs ou qui se transforment rapidement en substances
biologiquement inoffensives .
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ANNEXE II

A. Les substances , familles et groupes de substances , ou sources de pollution , ci-après énumérés sans ordre de
priorité aux fins de l'article 6 du protocole , ont été choisis principalement sur la base des critères retenus
pour l'annexe I mais en tenant compte du fait qu'ils sont en général moins nocifs ou sont plus aisément ren
dus inoffensifs par un processus naturel et . par conséquent , affectent en général des zones côtières plus limi
tées .

1 . Les éléments suivants , ainsi que leurs composes :

1 . Zinc 6 . Sélénium 11 . Étain 16 . Vanadium

2 . Cuivre 7 . Arsenic 12 . Baryum 17 . Cobalt

3 . Nickel 8 . Antimoine 13 . Béryllium 18 . Thallium

4 . Chrome 9 . Molybdène 14 . Bore 19 . Tellure

5 . Plomb 10 . Titane 15 . Uranium 20 . Argent

2 . Les biocides et leurs dérivés non visés à l'annexe I.

3 . Les composés organosiliciés et substances qui peuvent donner naissance à de tels composés dans le mi
lieu marin , à l'exclusion de ceux qui sont biologiquement inoffensifs ou qui se transforment rapidement
en substances biologiquement inoffensives .

4 . Pétrole brut et hydrocarbures de toute origine .

5 . Cyanures et fluorures .

6 . Détergents et autres substances tensio-actives non biodégradables .

7 . Composés inorganiques du phosphore et phosphore élémentaire .

8 . Micro-organismes pathogènes .

9 . Rejets thermiques .

10 . Substances ayant un effet nuisible sur le goût et/ou sur l'odeur des produits de consommation de l'hom
me dérivés du milieu aquatique , ainsi que les composés susceptibles de donner naissance à de telles sub
stances dans le milieu marin .

1 1 . Substances exerçant une influence défavorable soit directement soit indirectement sur la teneur en oxy
gène du milieu marin , spécialement celles qui peuvent être à l'origine de phénomènes d'eutrophisation .

12 . Composés acides ou basiques dont la composition et la quantité sont telles qu'ils peuvent compromettre
la qualité des eaux marines .

13 . Substances qui . bien que non toxiques par nature , peuvent devenir nocives pour le milieu marin ou peu
vent gêner toute utilisation légitime de la mer en raison des quantités rejetées .

B. Le contrôle et la rigoureuse limitation du rejet des substances mentionnées à la section A ci-dessus doivent
être appliqués en accord avec l'annexe III .
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ANNEXE III

En vue de la délivrance d'une autorisation pour le rejet de déchets contenant des substances mentionnées à
l'annexe II ou à la section B de l'annexe I du présent protocole , il sera tenu compte notamment , et selon les cas ,
des facteurs suivants :

A. Caractéristiques et composition du déchet

1 . Type et importance de la source du déchet (procédé industriel , par exemple).
2 . Type du déchet (origine , composition moyenne ).

3 . Forme du déchet (solide , liquide , boueuse ).

4 . Quantité totale (volume rejeté chaque année , par exemple).

5 . Mode de rejet (permanent , intermittent , variant selon les saisons , etc .).

6 . Concentration des principaux constituants , substances énumérées à l'annexe I , substances énumérées à
l'annexe II , et autres substances , selon le cas .

7 . Propriétés physiques , chimiques et biochimiques du déchet .

B. Caractéristiques des constituants du déchet quant à la nocivité
1 . Persistance (physique , chimique et biologique ) dans le milieu marin .
2 . Toxicité et autres effets nocifs .

3 . Accumulation dans les matières biologiques ou les sédiments .

4 . Transformation biochimique produisant des composés nocifs .

5 . Effets défavorables sur la teneur et l'équilibre de l'oxygène .

6 . Sensibilité aux transformations physiques , chimiques et biochimiques et interaction dans le milieu aqua
tique avec d'autres constituants de l'eau de mer qui peuvent produire des effets , biologiques ou autres ,
nocifs du point de vue des utilisations énumérées à la section E ci-après .

C. Caractéristiques du lieu de déversement et du milieu marin récepteur
1 . Caractéristiques hydrographiques , météorologiques , géologiques et topographiques de la zone côtière .

2 . Emplacement et type du rejet (émissaire , canal , sortie d'eau , etc .) et situation par rapport à d'autres
emplacements (tels que les zones d'agrément , de frai , de culture et de pêche , zones conchylicoles) et à
d'autres rejets .

3 . Dilution initiale réalisée au point de décharge dans le milieu marin récepteur .
4 . Caractéristiques de dispersion , telles que les effets des courants , des marées et du vent sur le déplace
ment horizontal et le brassage vertical .

5 . Caractéristiques de l'eau réceptrice , eu égard aux conditions physiques , chimiques , biologiques et éco
logiques existant dans la zone de rejet .

6 . Capacité du milieu marin récepteur à absorber sans effets défavorables les déchets rejetés .

D. Disponibilité de techniques concernant les déchets

Les méthodes de réduction et de rejet des déchets doivent être choisies pour les effluents industriels ainsi
que pour les eaux usées domestiques en tenant compte de l'existence et de la possibilité de mise en œuvre :

a) des alternatives en matière de procédés de traitement ;

b ) des méthodes de réutilisation òu d'élimination ;

c) des alternatives de décharge sur terre ;

d ) des technologies à faible quantité de déchets .

E. Atteintes possibles aux écosystèmes marins et aux utilisations de l'eau de mer
1 . Effets sur la santé humaine du fait des incidences de la pollution sur :

a) les organismes marins comestibles ;

b ) les eaux de baignade ;

c) l'esthétique .

2 . Effets sur les écosystèmes marins , notamment les ressources biologiques , les espèces en danger et les
habiats vulnérables .

3 . Effets sur d'autres utilisations légitimes de la mer .
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PROTOCOLO

relativo à Protecção do Mar Mediterrâneo contra a Poluição de Origem Telúrica

AS PARTES CONTRATANTES NO PRESENTE PROTOCOLO ,

SENDO PARTES na Convenção para a Protecção do Mar Mediterrâneo contra a Poluição , adopta
da em Barcelona em 16 de Fevereiro de 1976 ,

DESEJANDO pór em prática o n? 2 do artigo 4? e artigos 8? e 15? da referida Convenção ,

VERIFICANDO o rápido crescimento das actividades humanas na zona do Mar Mediterrâneo , no
meadamente nos domínios da industrialização e urbanização , assim como o crescimento sazonal ,
ligado ao turismo , das populações litorais ,

RECONHECENDO o perigo em que incorrem o meio marinho e a saúde humana devido á poluição
de origem telúrica e aos graves problemas que dai resultam num grande número de águas costeiras
e estuários fluviais do Mediterrâneo , resultantes principalmente da rejeição de detritos domésticos
e industriais não tratados , insuficientemente tratados ou evacuados de modo inadequado ,

RECONHECENDO a diferença dos níveis de desenvolvimento entre os países litorais e tendo em
conta os imperativos de desenvolvimento económico e social dos países em desenvolvimento ,

RESOLVIDOS a adoptar , em estreita cooperação , as medidas necessárias a fim de proteger o Mar
Mediterrâneo contra a poluição , de origem telúrica ,

b) As águas além da linha de base a partir da qual é medi
da a largura das águas territoriais e estendendo-se , no
caso dos cursos de água , até ao limite das águas doces ;

c) Os lagos de águas salgadas que comunicam com o mar.

ACORDARAM NAS DISPOSIÇOES SEGUINTES :

Artigo 1 °.

As partes contratantes no presente Protocolo (a seguir de
signadas «as partes») adoptarão todas as medidas adequa
das para prevenir , reduzir , combater e controlar a poluição
na zona do Mar Mediterrâneo devida às descargas prove
nientes de rios , estabelecimentos litorais ou emissários , ou
emanadas de qualquer outra fonte terrestre localizade no
seu território . Artigo 4°

1 . O presente Protocolo aplicar-se-à :
Artigo 2o.-

Para efeitos do presente Protocolo :

a) Entende-se por «Convenção» a Convenção para a Pro
tecção do Mar Mediterrâneo contra a Poluição , adopta
da em Barcelona em 16 de Fevereiro de 1976 ;

b) Entende-se por «Organização» o organismo referido no
artigo 15? da Convenção ;

c) Entende-se por «limite das águas doces» o litoral nos
cursos de água onde , na maré baixa e num período de
fraco caudal de água doce , o grau de salinidade aumen
ta sensivelmente em consequência da presença de água
do Mar .

a) Às descargas poluentes provenientes de fontes terres
tres localizadas no território das partes e que atinjam a
zona do Procolo , em particular :

— directamente , por emissários litorais ou por depósi
to ou derramamentos efectuados na costa ou a par
tir desta ,

— indirectamente , por intermédio de rios , canais ou
outros cursos de água , incluindo os cursos de água
subterrâneos ou as escorréncias ;

b) A poluição de origem telúrica transferida pela atmosfe
ra , de acordo com as condições que serão defenidas
num anexo adicional ao Protocolo , aceites pelas partes
em conformidade com as disposições do artigo 17? da
Convenção .

2 . O Protocolo aplicar-se-á igualmente às descargas po
luentes provenientes de estruturas artificiais fixas colocadas
no alto-mar que sob a jurisdição de uma parte , são utiliza
das para Outros fins que não os de pesquisa e exploração de
recursos minerais de plataforma continental , do fundo do
mar e do seu subsolo .

Artigo 3 ?

A zona de aplicação do presente Protocolo (a seguir de
signada «zona do Protocolo») engloba :

a) A zona do Mar Mediterrâneo delimitada no artigo 1 ?
da Convenção ;
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Artigo 5o. e) As exigências especificas relativas às quantidades rejei
tadas , concentração nos efluentes e métodos de des
carga das substâncias enumeradas nos Anexos I e II .

2 . Sem prejuízo do disposto no Artigo 5? do presente
Protocolo , estas directrizes , normas ou critérios comuns
terão em conta as características ecológicas , geográficas e
fisicas locais , a capacidade económica das partes e a sua
necessidade de desenvolvimento , a nível da poluição
existente e da capacidade de regeneração real do meio
marinho .

3 . Os programas e medidas previstos nos artigos 5? e 6?
serão adoptados tendo em conta , para a sua aplicação
progressiva , a capacidade de adaptação e de recomursão
das instalações existentes da capacidade económica das
partes e da sua necessidade de desenvolvimento .

1 . As partes comprometem-se a eliminar a poluição de
origem telúrica da zona do Protocolo provocada pelas
substâncias enumeradas no Anexo I do presente Protocolo .

2 . Com este objectivo , elaborarão e executarão conjun
tamente ou individualmente , consoante os casos , os
programas e medidas necessárias .

3 . Estes programas e medidas compreenderão nomeada
mente normas comuns de emissão e normas de utilização .

4 . As normas e calendários de aplicação , para a execu
ção dos programas e medidas que têm por objectivo a
eliminação da poluição de origem telúrica serão fixados
pelas partes e periodicamente reexaminados , se necessário
de dois em dois anos , para cada uma das substâncias
enumeradas no Anexo I , em conformidade com as disposi
ções do artigo 15? do presente Protocolo .

Artigo 8o.

Artigo 6 °.
No quadro das disposições e programas de vigilância contí
nua previstos no artigo 10? de Convenção e , se neccessário ,
em colaboração com as organizações internacionais compe
tentes , as partes empreenderão o mais cedo possível activi
dades de vigilância continua tendo por objectivo :

a) Avaliar sistematicamente , na medida do possível , os
níveis de poluição ao longo das suas costas , nomeada
mente no que diz rispeito às substâncias ou fontes
enumeradas nos Anexos I e II , e fornecer periodica
mente informações a esse respeito ;

b ) Avalair os efeitos das medidas tomadas , em aplicação
do presente Protocolo , no sentido de reduzir a poluição
do meio marinho .

1 . As partes comprometem-se a reduzir.rigorosamente a
poluição de origem telúrica da zona do Protocolo provo
cada pelas substâncias ou fontes enumeradas no Anexo II
do presente Protocolo .

2 . Com este objectivo , elaborarão e excutarão conjunta
mente ou individualmente , consoante os casos , os progra
mas e medidas adequados .

3 . As descargas ficarão estritamente dependentes da
concessão , pelas autoridades nacionais competentes , de
uma autorização que tem em devida consideração as dispo
sições do Anexo III do presente Protocolo .

Artigo 9°.
Artigo 7o.

Em conformidade com o artigo 11? da Convenção , as
partes cooperarão na medida do possível , nos domínios da
ciência e da tecnologia relacionados com a poluição de
origem telúrica , nomeadamente no que diz respeito à
investigação das contribuições , vias de transferência e efei
tos dos diferentes poluentes , assim como na elaboração de
novos métodos para o tratamento , redução ou eliminação
destes poluentes . Com este objectivo , as partes esforçar
se-ão nomeadamente por :

a) Trocar informações de natureza científica e técnica ;

b) Coordenar os seus programas de investigação .

1 . As partes elaborarão e adoptarão progressivamente ,
em colaboração com as organizações internacionais compe
tentes , as directrizes e , se for caso disso , as normas ou crité
rios comuns relativos nomeadamente :

a) À largura , profundidade e posição das condutas utiliza
das para os emissários litorais , tendo em conta , nomea
damente , os métodos utilizados para o tratamento
prévio dos efluentes ;

b) As exigências especificas relativas aos efluentes que
necessitam de um tratamento separado ;

c) A qualidade das águas do mar utilizadas para fins espe
cifios , necessária para a protecção da saúde humana
dos recursos biológicos e dos ecossistemas ;

d) O controlo e substituição progressiva dos produtos ,
instalações , processos industriais e outros que provo
quem uma poluição sensível do meio marinho ;

Artigo 10°.

1 . As partes , actuando directamente ou com ó auxilio de
organizações regionais ou outras organizações internacio
nais competentes , ou bilateralmente , cooperarão no
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b) Dados resultantes da vigilância contínua prevista no
artigo 8? do presente Protocolo ;

c ) Quantidades de poluentes emitidos a partir dos seus
territórios ;

d) Medidas adoptadas nos termos dos artigos 5? e 6? do
presente Protocolo .

sentido de elaborar e , na medida do possível , no sentido de
executar programas de assistência a favor dos paises em
desenvolvimento , nomeadamente nos domínios da ciência ,
ensino e tecnologia , a fim de prevenir a poluição de origem
telúrica e seus efeitos prejudiciais no meio marinho .

2 . A assistência técnica indicará especialmente , sobre a
formação do pessoal cientifico e técnico , assim como sobre
a aquisição , utilização e fabrico de material adequado a
estes peises em condições vantajosas a acordar entre as
partes envolvidas .

Artigo 14°

Artigo 11°

1 . Se os detritos provenientes de um curso de água que
atravessa os territórios de duas ou mais partes ou faz fron
teira entre eles , ameaçam provocar a poluição do meio
marinho da zona do Protocolo , as partes envolvidas , no
respeito pelas disposições do presente Protocolo , no que a
cada uma delas se refere , são convidadas a cooperar no
sentido de assegurar a sua completa aplicação .

2 . Uma parte não poderá ser responsabilizada por uma
poluição que tenha origem no território de um Estado que
não seja parte contratante . Todavia , a parte contratante
esforçar-se-à por cooperar com o referido Estado a fim de
tornar possível a completa aplicação do Protocolo .

1 . As reuniões ordinárias das partes terão lugar conjun
tamente com as reuniões ordinárias das partes contratantes
na Convenção organizadas em virtude do artigo 14? da
referida Convenção . As partes podem igualmente proceder
a reuniões extraordinárias em conformidade com o artigo
14? da Convenção .

2 . As reuniões das partes nol presente Protocolo têm
nomeadamente por objectivo :

a) Velar pela aplicação do Protocolo e examinar a eficácia
das medidas adoptadas , assim como a oportunidade de
adoptar outras disposições , especialmente sob a forma
de anexos ;

b ) Rever e alterar , se for caso disso , qualquer anexo do
Protocolo ;

c) Elaborar e adoptar programas e medidas em conformi
dade com os artigos 5?, 6? e 15? do presente Protocolo ;

d ) Adoptar , em conformidade com o artigo 7? do presente
Protocolo , directrizes normas ou critérios comuns em
qualquer forma acordada pelas partes ;

e ) Formular recomendações em conformidade com o n? 2
do artigo 12? do presente Protocolo ;

f) Examinar as informações submetidas pelas partes em
aplicação do artigo 13? do presente Protocolo ;

g) Preencher , na medida do necessário , quaisquer outras
funções para a aplicação do presente Protocolo .

Artigo 12°

1 . Tendo em conta as disposições do n? 1 do artigo 22?
de Convenção sempre que a poluição de origem telúrica
proveniente do território de uma parte for susceptível de
pôr em causa directamente os interesses de outra ou várias
outras partes , as partes envolvidas , a pedido de uma ou
várias de entre elas , assumem o compromisso de se consul
tarem , no sentido de procurar uma solução satisfatótia .

2 . A pedido de qualquer parte interessada , a questão
será agendada para a reunião seguinte das partes levada a
efeito em conformidade com o Artigo 14? do presente
Protocolo ; esta reunião pode formular recomendações
tendo em vista alcançar uma solução satisfatória .

Artigo 13° Artigo 15 .

1 . As partes informar-se-ão mutuamente , por intermé
dio da Organização , das medidas adoptadas , resultados
alcançados e , se for caso disso , dificuldades encontradas na
sequência da aplicação do presente Protocolo . Os procedi
mentos para a recolha e apresentação de tais informações
serão determinados nas reuniões das partes .

2 . Tais informações deverão incluir , entre outras :

a ) Dados estatísticos relativos às autorizações concedidas
nos termos do artigo 6? do presente Protocolo ;

1 . A reunião das partes adoptará por uma maioria de
dois terços os programas e medidas de redução ou elimina
ção da poluição de origem telúrica previstos nos artigos 5? e
6? do presente Protocolo .

2 . As partes que não tenham podido aceitar um
programa ou medidas informarão a reunião das partes das
disposições que tencionam adoptar no domínio do
programa ou das medidas em causa , entendendo-se que
estas partes poderão em qualquer altura dar o seu acordo
ao programa ou medidas adoptados .
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Artigo 16° pamento económico regional semelhante em que pelo
menos um dos membros é um Estado litoral da zona do
Mar Mediterrâneo e exerce competências nos domínios
abrangidos pelo presente Protocolo .

4 . O presente Protocolo será submetido a ratificação ,
aceitação ou aprovação . Os instrumentos de ratificação ,
aceitação ou aprovação serão depositados junto do
governo de Espanha , que assumirá as funções de deposi
tário .

5 . A partir de 17 de Maio de 1981 , o presente Protocolo
estará aberto à adesão dos Estados referidos no n? 3 supra
-mencionado , da Comunidade Económica Europeia e de
qualquer agrupamento mencionado no número referido .

6 . O presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo
dia a contar da data da deposição de pelo menos seis instru
mentos de ratificação , aceitação ou aprovação do Proto
colo ou adesão a este pelas partes mencionadas no n? 3 do
presente artido .

1 . As disposições da Convenção respeitantes a qualquer
protocolo , aplicar-se-ão relativamente ao presente Proto
colo .

2 . O regulamento interno e as regras financeiras adopta
das em conformidade com o artigo 18? da Convenção , apli
car-se-ão relativamente ao presente Protocolo , a menos
que as partes no protocolo acordem de um outro modo .

3 . O presente Protocolo abrirá em Atenas , de 17 de
Maio de 1980 a 16 de Junho de 1980 e , em Madrid , de 17 de
Junho de 1980 a 16 de Maio de 1981 , para assinatura dos
Estados convidados para a Conferência dos plenipotenciá
rios dos Estados litorais dà região mediterrânica para a
protecção do Mar Mediterrâneo contra a poluição de
origem telúrica , ocorrida em Atenas de 12 a 17 de Maio de
1980 . Abrirá igualmente , até às mesmas datas , para assina
tura da Comunidade Económica Europeia e qualquer agru

Em fé do que os abaixo-assinados , devidamente autorizados pelos seus respectivos governos , assi
naram o presente Protocolo .

Feito em Atenas , aos dezassete de Maio de mil novecentos e oitenta , num único exemplar em
língua inglesa , árabe , espanhola e francesa , fazendo fé qualquer dos quatro textos .
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ANEXO I

A. As substâncias , famílias e grupos de substâncias seguintes são enumerados sem ordem de prioridade , para
efeitos do artigo 5? do Protocolo . Foram escolhidos principalmente com base na sua :

— toxicidade ,

— persistência ,

— bioacumulação .

1 . Compostos organohalogenados e substancias que podem dar origem a tais compostos no meio
marinho (').

2 . Compostos organosfosforados e substâncias que podem dar origem a tais compostos no meio
marinho (').

3 . Compostos organostânicos e substâncias que podem dar origem a tais compostos no meio marinho (').

4 . Mercúrio e compostos de mercúrio .

5 . Cádmio e compostos de cádmio .

6 . Óleos lubrificantes usados .

7 . Matérias sintéticas persistentes que podem flutuar , afundar ou permanecer em suspenção e que podem
interferir com qualquer utilização legitima do mar .

8 . Substâncias que se provou possuírem um poder cancerígeno , teretogénico ou motagénico no meio
marinho ou por intermédio dele .

9 . Substâncias radioactivas , incluindo os seus resíduos , se as suas descargas não estiverem em conformi
dade com os princípios da radioprotecção definidos pelas organizações internacionais competentes

. tendo em conta a protecção do meio marinho .

B. O presente anexo não se aplica às descargas que contêm as substâncias enumeradas na secção A supra-ci
tade , em quantidades inferiores dos limites determinados conjuntamente pelas partes .

(') Com excepção dos que são biologicamente inofensivos ou que se transformam rapidamente em substâncias
biologicamente inofensivas .
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ANEXO II

A. As substancias , famílias ou grupos de substâncias , ou fontes de poluição , a seguir enumeradas sem ordem
de prioridade para efeitos do artigo 6? do Protocolo , foram escolhidos principalmente com base em critérios
utilizados no Anexo I mas tendo em conta o facto de que são em geral menos prejudiciais ou se tornam
inofensivos mais facilmente por um processo natural e , por conseguinte , afectam em geral zonas litorais
mais limitadas .

1 . Os elementos seguintes e os seus compostos :

1 . Zinco 6 . Selènio 11 . Estanho 16 . Vanádio

2 . Cobre 7 . Arsénio 12 . Bário 17 . Cobalto

3 . Níquel 8 . Antimònio 13 . Berilio 18 . Tálio

4 . Crómio 9 . Molibdénio 14 . Boro 19 . Telúrio

5 . Chumbo 10 . Titânio 15 . Urânio 20 . Prata

2 . Os biocidas e seus derivados não abrangidos pelo Anexo I.

3 . Os compostos organosiliciosos e substâncias que podem dar origem a tais compostos no meio marinho ,
com excepção dos que são biologicamente inofensivos ou que se transformam rapidamente em substân
cias biologicamente inofensivas .

4 . Petróleo bruto e hidrocarbonetos de todas as origens .

5 . Cianetos e fluoretos .

6 . Detergentes e outras substâncias tensio-activas não biodegradáveis .

7 . Compostos inorgânicos de fósforo e fósforo elementar .

8 . Microorganismos patogénicos .

9 . Descargas térmicas .

11 . Substâncias que exercem ums influência desfavorável quer directamente , quer indirectamente no teor
em oxigénio do meio marinho , especialmente aqueles que podem dar origem a fenómenos de eutrofi
zação .

12 . Compostos ácidos ou básicos cuja composição e quantidade são tais que podem comprometer a quali
dade das águas marinhas .

13 . Substâncias que , apesar de não tóxicas por natureza , se podem tornar prejudiciais para o meio marinho
ou afectar qualquer utilização legitima do mar devido às quantidades rejeitadas .

B. O controlo e a rigorosa limitação da descarga das substâncias mencionadas na secção A supra-citada devem
ser aplicados de acordo com o Anexo III .
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ANEXO III

Tendo em vista a concessão de uma autorização para a descarga de detritos contendo substâncias mencionadas
no Anexo II ou na secção B do Anexo I do presente Protocolo , serão tidos em consideração , nomeademente , e
consoante os casos , os seguintes factores :

A. Características e composição do detrito

1 . Tipo e importância de fonte do detrito (processo industrial , por exemplo).

2 . Tipo do detrito (origem , composição média).

3 . Forma do detrito (sólido , liquido , pastoso).

4 . Quantidade total (volume rejeitado por ano , por exemplo).

5 . Tipo de rejeição (permanente , intermitente , variando consoante as estações , etc).

6 . Concentração dos principais constituintes , substâncias enumeradas no Anexo I , substâncias enumera
das no Anexo II e outras substâncias , consoante o caso .

7 . Propriedades fisicas , quimicas e bioquimicas do detrito .

B. Características dos constituintes do detrito quanto à sua nocividade

1 . Persistência (física , quimica e biológica ) no meio marinho .
2 . Toxicidade e outros efeitos nocivos .

3 . Acumulação das matérias biológicas ou sedimentos .

4 . Transformação bioquímica que produz compostos nocivos .

5 . Efeitos adversos no teor e equilibrio de oxigénio .

6 . Sensibilidade às tranformações fisicas , quimicas e bioquimicas e interacção no meio aquático com
outros constituintes da água do mar que podem produzir efeitos biológicos ou outros , nocivos do ponto
de vista das utilizações enumeradas secção E seguinte .

C. Características do local de descarga e do meio marinho receptor

1 . Características hidrográficas , metereológicas , geológicas e topográficas da zona litoral .

2 . Localização e tipo de rejeição (emissário , canal , saida de água , etc .) e situação em relação a outras loca
lizações (tais como zonas de recreio , desova , cultura e pesca , zonas conquicolas) e a outras rejeições .

3 . Diluição inicial alcançada no ponto de descarga no meio marinho receptor .

4 . Características de dispersão , tais como o efeito de correntes , marés e vento sobre o transporte horizon
tal e mistora vertical .

5 . Características da água receptora , em relação às condições fisicas , quimicas , biológicas e ecológicas
existentes na zona de regeição .

6 . Capacidade do meio marinho receptor , aceitar sem efeitos desfavoráveis os detritos rejeitados .
D. Disponibilidade de técnicas relativas a detritos

Os métodos de redução e de rejeição de detritos devem ser escolhidos tanto para os efluentes industriais
como para as águas residuais domésticas , tendo em conta a existência e a possibilidade da execução de :

a ) Processos de tratamento alternativos ;

b) Métodos de reutilização ou eliminação ;

c) Alternativas de descarga no continente ;

d) Tecnologias de pequena quantidade de detritos .

E. Possíveis danos nos ecossistemas marinhos e nas utilizações de água do mar

1 . Efeitos sobre a saúde humana devidos à incidência da poluição sobre :

a) Organismos marinhos comestíveis ;

b) Águas de banho ;
c) A estética .

2 . Efeitos sobre os ecossistemas marinhos , nomeadamente sobre os recursos biológicos , as espécies
ameaçadas e os habitats vulneráveis .

3 . Efeitos sobre outras utilizações legitimas do mar .


